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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 24 de maio de 

Sr* Presidente 30), 

OFICIO 
N2  23. 

Pí' fr  
Enviamos a essa Egrégia Camara, pari' nova apreciação, 

o Estatuto do Magistério Público Municipal, com novas bases de venci- 
mentos e avanços trienais. 

Conforme oficio anterior n2  21, enviado a esse Legis-
lativo,tivemos oportunidade de transcrever os atuais vencimentos que 

sao os seguintes: 
Contratadas.,......` 	 Cr$ 650,00 

Estagiárias., 	 Cr$ 800,00 

Efetivas., 	 Cr$ 900,00 

e mais as gratificações de 15% e 25%,para as que completarem respedti-
vamente, 15 e 25 anos de serviço efetivo. 

Com estes vencimentos, realmente baixos, que como 
A 

V.S. pode condtatar na tabela acima, não e possivel exigir um ensino 
perfeito devido ao pouco interesse demonstrado pelo professorado, em 
virtude dos vencimentos acima nao compensarem com4"espinhosa profissao. e 
Mas,porcutro lado, nao podemos aumentar de imediato o Magistério, dan- 
do-lhe os vencimentos que realmente mereceria, pois e do conhecimento 
deste nobre Legislativo, os parcos recursos que esta Prefeitura possue 
para atender este setor, tendo em vista ainda o aumento ao funcionalismo  

mo, que também está sendo pouco remunerado, constituindo sua grande - 
malória de chefes de família que lutam com grandes dificuldades finan-

ceiras. 
Desta forma, estudamos a maneira de poder atender a 

todos dentro das possibilidades desta Prefeitura, ficando a nova ta-
bela de vencimentos das professoras a seguinte: 

Contratadas.,................ 	Cr$ 1.000,00 

Estagiarias.,................Cr$ 1.100,00 

Efetivas.„................... 	Cr$ 1.200,00 

e permanecendo as gratificações de 15% e 25%, mais os avanços trienais 

de Cr$ 200,00. 
Nessa base a Prefeitura teria um aumento na despesa 

com professoras de Cr$ 934.840,00 por ano, ou seja Cr$ 467.420,00 , 
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Sr. Presideiité 

Sou de parecer na aprovação da presente 

solicitação, com axetificação na tabéia 

dos vencimentos do magsté.río,..çue..AlkeNA.--, 

i ser e  seguinte 
• 

Profa, •Contratada .... cr .1 	1.000,00, 

- 
Profa. Estágiaria 	cr41 1.2ó91,do 

Prdra. Efetiva 	 cr Z 1.400;oo 

e permanecendo as gratificações adicionais 

de. 15% 2 25%, Comd:loro justo aós,  15 e25-

anos, respetivamente, de MaRlstério, e mais 

os avanços previstos. 

INCLUINDO AINDA A SEGUINTE Eiç,END 

Toda Professtra que tiver ao seu encargo 
- 	• . 	_ 

_a:-direção ou gerencia da escola olã grupo, 

terá urna gratifica0O - de função, de cri 2Oo 

(duzentos érujiros). • !: • 

,,,  ,  4k, ****** .5**•.4,  

Sala da sessN, 	* . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

2112attn121,..22. 

no proximo semestre, caso este Projeto venha a ser aprovado. 
Procuramos assim, demonstrar a esta Colenda Camra, os 

motivos pelos quais, estamos sendo cautelosos no que se refere ao aumen-
to do Magistério Público Municipal. 

Esperando que esse nobre Legislativo compreenda a nossa 
atitude, colocamo-nos ao inteiro dispor para qualquer esclarecimentos - 
que julgarem necessários. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V.S,, os 
nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

)xia-t-z,0 

JOSE MARIO MONACO 

PREFEITO 

À SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
DD. Presidente da Ca‘mara de Vereadores 
NSTÂ CIDADE  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

3ento Gonçalves, 7 de mlo d 

OFICIO 
N2  21. 

Sr. Presidente 

. 	. 	. 
Temos a honra de submeter a aprovaçao dessa Egre 

A 	 , 	. 
gia Camara o Projeto de Lei incluso, do  Estatuto do Magistério Mu- 

. 
nicipal, que estabelece os vencimentos básicos e os avanços trie-

A nais Para as Professcras 'iunicipais. 
A 	 A 

De acordo com o atual orçamento, as Professoras 

Municipais tem, atualmente, os seguintes vencimentos: 
Contratadas.,... o .... Cr 4w  656,00 

Estagiarias., 	. Cr$ 800,00 

Efetivas.,...... .4e0G  Cr$ 900,00 

e mais as gratificaçoes de _157a  e 25%, para as que completassem, 

respectivamente, 15 e 25 anos de serviço efetivo. 
Inegatelmente, sae -vencimentos muito baixes, 

insignificantes mesmo, para tao  nobre missao, mormente na epoca 
atual. 

Reconhecemos o sacrifício e trabalho das pro-
fessoras e seria nosso desejo, proporcionar-lhes vantagens bem mais A 

apreciaveis e nesse  sentido ja Unhamos  feito estudos tomando como 
vencimentos basicos o  seguinte: 

Contratadas.,.......Cr4 1.000,00 	04° 

Estaditrias. 	,...Cr$ 1.200,00 	À. 49 

Efetivas". 	* .... Cr$ 1.500,00 	4.62'()°A.s__ 

e mais 10 avanços trienais de Cr 4k 300,00. 	.0 a/4"LO° 44- è4"-v  
Nessa base., akrefeitura teria um aumento  na 

Professoras de 0r 1.064.580,00 por ano. 
Por na&termos no orçamento, recurso algum, Pa-

ra aumento do professorado e pelos mesmos motivos ja expostos ao 

encaminharmos c Projeto defej..q,ue estabelece a padronização dos 
cargos e avanços Para o funcionalismo municipal, scfaca de opiniao, 

que a Prefeitura no podercár cor iniá ãmento  de' taLv141to, em 
seu orçamento. 

Dessemedo, determinatoS novos estudos em--, 
, 

bases roeis modestas, como segué:.. 	. - , 
Contratadas.,....,-,»Jr80.0,00  
Estagiarias.,...... 	;00,00 

despesa com 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Continuaç;e...  

e mais lo avanços trienais de Cr41; 200,00. 
A primeira vista, parece um aumento insignificante, 

mas, confrontando o tempo de efetividade, a maioria das professoras e 

passara a perceber  uma media de Cr4 1,200,00 	dL*60'),001 o que ja 

representa um aumento bem razoavel e apreciavel sobre o que percebem 
atualmente. As professoras mais antigas, que atingiram 5,6 e 7 avan-

ços, perceberiam, reàpectivamente, ela' 2.000,00, 2.200,00 e 2.400,00, 

Nessa  base  que estamos propondo o aumento na despesa, 
por ano, será de CrZ 663Q)?0,00. 

Caso venha ser aprovado o presente Estatuto do.Magis- 
. tario Municipal encaminharemos o Projeto de Lei suplementando as 

verbas necessarias. 
Estamos ao dispor dessa Colenda Camara de Vereadores, 

Para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários, afim de que 

possa opinar com pleno conhecimento da causa. 

ArToveitamos a  oportunidade para apresentar a V.S1, 
os nossos protestos de elevada estima  e distinta consideraçao. 

JOSt MARIO MONACO 

PREFEITO 

A SUA SENHORI!1 O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 

DD. Presidente da Camara de Vereadores 

NESTA CIDADE  



6, 471,1frt  

ou" 

 

/' 
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pR e .1 Era 
LEI 	- - 

c) 

JOZE 	MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber çue o P.,der Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

DISPOSIÇÕES PRELL.IIJARES 

.Art2 12- Esta Lei 	as condi93es de provimento e de vc,cncia dos 
cargos de Magistério Municipal, os direitos e as vantagens, - 
os deveres  e s responsabilidades dos professOres c serviço do 
Ensino Municipal em Bento Gonçalves. 

Art2  22- Os crgos do Magistério c.,o isolados e de provimento efetivo. 
Art2 32- O Magistério Municipal é organizado em classes. Suas c:J.- cte- 

risticas e  atribuições, s:o fixadas em Lei. 
Art2 42- Classe é a. reunido de cargos do  mesmo gr .0 e ramo  de ensino. 
Art2 52- O conjunto de classes forma o Qu,dro tinico ao  Magistério Muni- 

cipal. 
§ 	O quadró único de que trata 
em Lei Especial, que acompana ête 

N.. 

igo, é organiz:,do 

Art2 

A-rt2 

Art2 

62- Os cargos do Magistério Municipal 	_ccssivbis 	todos 
brasileiros, respeitadas c.s  ,,xigencics fixadas em Lei. 

- 	- ao médica comprobatOria de boa side, efetuada. por - 
sempre o ingresso ao M. gistério Municii3 

$2-0 ingresso so rã_  istrio Municipal, efetuar-se- mediante con- 
cur 

92-A boa condut páblica e privada é coudi.;ao essencial para o in-( 

OS - 

Art2 72- 
orgao ofici'l, preceder 

pal. 

gresso e perwnc'::ncia no M,gitcç.rio Municipal. 

TITJLO I 

Da prévimeLte  e da 	dos c,..r ,.os de Ma,fistérí 

DO PROVIA :'IO 

Art2 10'--Carpete ao Poder Executivo provel, per Decreto, os c. 

Magistério Municipal, na conformidade das leis e11 i. 
Art2  112-Os cargos de-gagístorio Municipal sao providos por: 

I - noHeaç4v# 
II- trnsfer'ència 

III- reintegr.o 
IV- readmi soao 
V- reverso 

VI- aproveitmento em forni de contrato. 
Art2 122-no recuisitos par- o l-ovimento em cargo de M 

•4- 
ser brasileiro 

II- Ter, w.,1 	no:neLo efetivo:: 	idde minima de lfio; 
anás e m(:xima de 	anos. 



III- Haver cumprido as obrigaç3es concernentes o serviço 
militar, quando a ele sujeito. 

IV- Estar no gôzo dos direitos políticos, 
V- Ter boa condt. p.jiblica e orivada. 

VI- Gozor de boa se:Ilde 
VII-- Este,r ato 	o exercicio do cargo 

VIII- Atender 	condires especiais prescritas para deter- 
minados cJrgos de Mo„gistériO. 

1J.-L) NME0ES 

Art2 152- As nome;çea ser,to feitus: 
I- Em forma de contrato ou c rter interino, quando no hou-

ver candid_to aprovado em concurso ou concurs-do que no - 
tenha 	 idade regule 	r. 

II,- Em ootgio ir9b-t6rio. 
III- Eia c-rter efetivo, pando se trt,,r de c: ..rgo de ,,rovimen-

to efetivo, com e- t!,gio probtMo completo. 
IV- Nêsubstituiçao, qu=do o titular do corgo: 

a) Interromper o exercício por prazo superior 15 dias; 
b) Entrar em gozo de licença para tr:.t-r de interesses parti-

culares. 

§ 12-  A substituiç7:0 depender 	ato do Prefeito Municipal 
e (3.A. di2eito, durante o seu exercício, .os, vencimentos fi-
xados em Lei 
§ 22-  A nomeaç3es a: que se refere o item II deste artigo, 
ohedeceJilo É. rigorosa ordem de classificaçao dos candida4 
too 	a. o_oo, o, e.:2 toJo os casos, serio feitas no venci- 
mento b.sico do cargo. 

Art2 142- Et(,gio prohat6Mc 6 o período de 750 (setecentos e trin-
ta dias) de exercício no cargo depois do contrato como au-
xiliar de ensino, durante o qual é apurada a conviniencia - 
ou no da permanenci do contr,tado no QUADRO DO MAGISTn-
RIO, mediante e. verifico dos seguintes requisitos: 

I-Idoneidde moral 
II-Disciplin 

IV-Devotamento ao ensino 
V-Eficiencia. 

12- O Diretor ou Regente do Estabelecimento de Ensino em 
que sirvam os auxiliares sujeito 	 probatfio, - 
informar.: periódicamente :o;:utolili.3e competente a condu-
ta do S estarios, em face dos requisitos enuMerados nes-
te artigo. 
§ 22_Encaminhadá as. informaçoes ao orjo competente, ca- 
ber. ao mesmo da' -o ,,recer sobre 	permanenci-i ou nao do - 
contratado no Magistrio Munici • 1. 
5 32- Deste parecer, se contrio, ser dodd vist ao in- 
teressado, pelo prazo de 15 diaa pIra 	 rcentr defesa- 
§ 42-Julgando o parecer e a. defesL, o P=eito Municipal 
decidir(. 

Lr-U 
	Concluído o c tgio probat6rio, verificar-se- a efetiva- 

ço do professor mediante reeuerimento do interesado, 
contar da dat da expediç7ái do Decreto.' 

Art2 164- O profosar efetivo, ocupante de um cargo de 7.:Ijiátério_e :  
no poder(„. ser nomeado interimente pan. outro cargo de 

• • • 

) 
) 1£ 

m 

•••• 



pro imento efetivo, salvo em se trtando de acumu açao em hot,- 
rios diferentes. 

DOS CWOURSOS 

Art2172- Os concursos ser: -  
o feitos com uma prove.de 11:Ábilit;_, c na pro- 

Prefeil 	ou em cluuer escoli oficiLlis,d e abrngerao 
O curso prím(,.rio cora :feto e 	uma prova de pedogiL. 

Art° 10- Est-r7,o isentos de concurso os c:J,ndidtos que aáJreent...rem um - 
diDlomr_ de curso secundrio ou su)erior, porem terno ciue sujei- 

, 

tar-sé X uma prov, de habilitaço 	 p ira efeitos de 
classificaço. 

192-k Te..lizo do concurso se .qa Prefeitur 	ser cen 	lisad pe- 41„4",c, 
lo oro competente. da InspetorL, scolr 	 se em ecoo- 
las oficiais, assistida pelo me'mo org:o e ser vilido por 2 
anoJi 
§ linico-E'obrijr,tóri, a realiza(jo do concurso, uma ou duas ve- 
zes ao 	nos periodos de férias, sempre que IctIver vaga. e nao 
existir candidte habilitado ou qundo se houver esgotado o pro-
so de validade do concurso anteriormente realizado . 

Art2 202-0s limites de idade para inscriç74o em concurso •Jo: 
Idade mínima- 18 anos 
Idade mxima- 33 anos 

NZÁ) ficaro sujeitos a limite de idade para Inscriç7io - 
os Drofesnres ocup:_ntcs de ccirgos de 1,L -  strio Municipal em ca-
2ate2 efetivo. 

Art2 212-iiplisé,:,do o cOncurso e 	 formalidader regula:e' , /s ese- . 
1- 't expedido ao candidto, pelo orgE.o competente, um ce.:bific,do 
de habilita.,çao. 

POSSE 

rt2 222- Pose  éo L.to d- invo:-;tidura do professnr, em cargo do Mgiste-
rio Municipal. 

rá2 232- Ter-se-!), por empossado o professor após _ ..ssin,,,turr:, de um termo .... 
em que conste a promessa, -per .nte a s.utorice cometente ,ece - 
um termo cm 	 qu-s,  cofie ..-prD:ies<-,.a, p- ante 	Litri_c147u.,1e comp,e 
tente,) de cumprir fielmente, com devotamento ao ensino e E', lp!::.trie 

.2' os deveres do LL,gisterio. 
t° 242- A -utoridde oue der r.:osse, dever verificar, sob pena de ficar 

respons bilizacL., se foram apresentdos todos os requisitos que ) 
autorizem a investidura do cargo. 

P 90__ ,_,,,_ Á posse dar-se-6 na data fix . .. pelo Decréto de nomeaçbo. .. 

ilnico--- Se_n:o 3e efetl~nsce na data fi)mda o n:7,.o fnr - ...•  
justificado o motivo dentro de 15 di s, a nooeço ser -tor da - 
sem efetto. 

DO EXERCI= 

t2 	O =releio do crIrgo ter{. inicio na d.J.t da poso. 
t2 272- O diretor ou regente do estabelecimento de ensino cm que f5r lo-

t-do o profecsnr, dever,'. comunicar por escrito (. Diretoria. de 12311 
tru,,-mo e Cultur,, 	data emsue o rcfferido profes-cr entrou 



Cr 

exercício, bem como as alteraç3es que nele ocorreram. 
Art2 28'4)- Nenhum professor poder ter exercício em éot-bel cimento de 

ensino diferente daquele para o qual foi nome:-.do, salvo com 
determinaçao especial do Prefeito Municipal. 

Art2 292- O início, a. interrupçlo e o reinicio do exercício sermo regis-
trados na ficha individuel do professOr. 

Art2 302- Salvo os casos previstos neste Estatuto, o professnr gue in-
terromper o exercício, por mais de 30 dioB consecutivos, ser.. 
demitido por abandono de cargo. 

Art2 342- Nenhum professrr poder(-,. ausentar-se do município, para estudos 
ou missa de qualquer natureza,. dentro do período letivo, com 
ou sem nnus 13, ra os cofres municipis, sem o prévia i,utori- 

o 7,çoo ou designaçao expressa do Poder. Executivo. 

DA TrionMENCIA. 

Transferência 6‘o passa ;em do professói- efetivo, estagirio 
ou mesmo contratado, dc uma .,ara outra escola. 

_Art2 332- A transferência. ser permitida, quando houver vaga e n:o trou-
xer prejuízo ao ensino. 

Art2 34°- No hipótese de haver mais de um intereosodo na remoço ou - 
tr;onsferencia para a mesma 	te-1'f, preferencia, entre os 
concorsdos, o oue maior nota tenho alçwançado no concurso, -
entre os efetivos, o moio :ontigoo no Magistério Municipal. 

A.rtº 352- Ter. direito 	trJnsforeoci 	sem as oxigenei s do artigo an- 
terior, o orofessOr QUO eotiver enquadrado nestes itens: 

1)- Se fnr co.sad e deseje acompanhar o conjuge que fixou resi-
dencia, em outro locol; 

2)--Se desejer contio:r os estudos e no local code 
nao houver possibilidade de o fazer; 

3)- Por motivo de soolde, ou tratomento especializodo, encw,ndo 
durar o tootamonto, mediante Mudo módico expedido pelo Módi-
co Oficiol. 

unlco-  meorno enqud-rdo nos itens acima. o profesnr 
que submeter-se 	decis. o do I'Dde. Executivo ou existencio 
de vagas. 

ort 369-Da  to de trnefercncL,, conet:::.ré os motivos gue a determi-
ol-m. 

• REINTEGRAr.0 OU rdi=1JS7i0 

t2 37- Leodmissão é o ..to ;elo ,_._.l o professor, delitido ouexon=-' 
do, reintegraao '4:ogistório, sem direito 	reeo.rciolento de 
prejuizos, assegun.,td,, apenas o contem de tempo de serviço - 

• 
:reterior-pefeitod de aposentadoria. • 

Art2  502-Ceso 	convenienCio. no ensino- e vaga na mesmo. classe onde 
o professor exercia, ser reintegrado nestn ou em qu lqioi 
outro. indicd.R pelo Prefeito Municip 1. 

4nico- E 	 p n nenhum coso oder efetu 	 r  o 
 r-se , reinteg 	o 

reatdmisoao, sem que, mediante inspeçoe médico, fique atestada 
a co.prcidaçvs ara o exercício do cargo. 

REVERSIO 



Aj-t2 39.2- 0 profess'Or aposentdo _poderá :-everter 
2 J.pos 	em processo, de c,ue 	mL..is subsistem Q 

determintes da uj)osentLdoria. 

1 rt2 402- ./u±évers:o se f-rá a pedido ou -"ex-oficio" verga clue 
J.poelltdo C=CiL, o 	clase 	indicï:do - 

pelo orgao com etente e cue estejL de acordo com 

do profess5-r. 

§ único- O profe::,,sOr c..posentdo n7to poderá reverter á ,,tividLi- 
de, JE,,  conta r m,is de 60 anos de idade, 	d 	em (.1ue tem: - 
requerido á revers:o. 

lirt2 412- ,À revers() dará direito, em caso .de nove aposent-dori, 	con- 
tgem de temo em que o t)rofess,C3r esteve -.,posentdo. 

5 único-  O Professnr lue tenha. obtido reverso, 117,o i)oderá -
ser :.»os'ent..do nov?.:.mente, sem „ue tenham decorrido 5 ...nos de 
efetivivo e=rcicio, 	lvo se 	fõr 
motivo de doença..,. 

DA 

Ar 	42- Á. vacnciL do c ruo d 	e11 conseouenci 
I- Exoneo 

II- Demiso 
III- Irr'nsferellci 

IV- Apo:=Jent,_:.dori 
V- Plecimento 

§ 12- 	exonero 
I- A pedido do prol 

II- Quando o 7)1'ofessr 	- 	Cs ao , sito do egio 

? 
3 22- A demis:o 	como i)en,._1id de e :o 	do Poder 

Exec.À•tiJ. 

TITULO II 

DI:12,-.-J.TOS E VI.:=P7TS 

ii"t2 43- Alem do "vencimento do crgo o r)rufesr)J. oodei receber a se- 
guint  

I- Gr tlfic- 

c_. cotantw: este 	1t6- 

rio do Pod.:: 

DO =CLIENT° 

J,.rz, 2  442- Vcr_cimwto 	retribul. o 	,x Jofesor 3elu efetivo - 

al:orcicio do 	 -1-ix-C_o c:u Lei. 

:_rt2 452-A lei estbleceY, 	os de vencientos )ericSdicente 
„kb r: os c„:_rcos de 	 oc 	 tic;_men- 

te de ta 's em tro 
.1,27t2 46.2-e te te.o 	 tíj0 	- 

ator, os, professc -j)rovidos c (31 ter efetivo. 

Lrt2 472-'0 direito •(.) :v,_nços ser{, condiciondo ao preencLiento dr,  

-J:.e:uisitos e de ex:;jo 	cu=imenta• dos deve:res 	conforme 

A,.  .t2 402-0 J. L-ofecis.n -,- e»e 	 sâmente - 

2odo . á pc=ceber o v- enciláente- no 	-.)rovisto em Lei. 

T,eLiodo de 	0r mio. 

os 	de. 	:o de 

ettier 	jeito, 	iw.:,.crito ou n 	em CIU::_J- 

i,Je_j 	dnsino oficii, eLu 	recobbe- 



;;;:í 	 

III-Quando .faltar até 8 dias consecutivos, por motivo de eas  i,  o ou 
por luto pelo falecimento de conjuge, ascendentes, descenden e 
irmãos. 	 e- ,_ 

IV-Quando faltar até 3 dias durante o lues, por motiva,--doen a devida- 
_ 

oente comprovada. 

V-Quando convocado Lara servir em juri ou prestar qualquer outro servi- 
ço obrigatório por lei. 

VI- Quando licencidado, na forma prevista no título DAS LICENÇAS, nes- 
e Es 'tuto,m:r uindos os casos, constantes Aos iWgp 4T. e VII. 
4 rt° 4 '--bltrof ss r perder o vencimento do dia, quando 'não comparecer ao 

,e,t,kt dzip,vvuxuita: 	,..,,, ,2~ eory(. o 

serviço, salvo nos casos previstos neste Estatuto. 
§ IInico- Quando comparecer ao serviço, dentro da hora seguinte á -
marcada para o inicio do expediente, ou quando se retirar até uma 
hora antes de findar o periodo de trabalho, o professar perderá um 
terço do vencimento diário. 

Art° V- O professar que, por doença, não puder comparecer ao serviço, fi-

cará obrigado a fazer a pronta comunicação ao regente do estbele-
cimento onde serve, ou a Diretoria((? _Instrução e Cultura Municipal, ee,,,Lo 
para o necessário exame médico e',,atestado. 

G atestado médico deverá entrar na Diretõrià -_de:InStrução 
e Cultura Municipal nos 8 dias subsequentes ao da interrupção do -
exercício por motivo de doença. 

Art° 	-Para efeito de pagamento, apurar-se-á a frequência pelos relatei - 

rios fornecidos pelo diretor ou regente e nas aulas isoladas ou 

similares pela comunicação dos Inspetores de zona ou sub-prefeitos 
dos distritos. 

Arte 5:2-E'vedado dispensLr o professar, ou abonar-lhe as faltas, salvo nos 
casos previstos em Lei.- 	• 
§ Ilnico- A infração do disposto neste artigo, determinará a respon-
sabilidade do regente do estabelecimento ou quem estiver encarrega-
do da inspeção. 

rt° 53- Nos dias úteis, só por determinação da autoridade competente pode-r 

rão deixar de funcionar as escolas ou serem suspensos os trabalhos. 

rt° 54-0 vencimento do professar não será objeto de arresto, sequestro ou 

penhora, salvo quando se tratar de pensão alimentícia devida por de-

terminação judicial, na forma da Lei Civil; nem sofrerá descontos, - 
senão. os obrigatórios por Lei. 

FERIAS 

rte 55- Será de férias para o professar Municipal o período de férias esco-

minação em contrário, do poder Execlitivo. 
lares concedidas pelo Estado para os seulprofessares, salvo deter-1 

Art2 

	

	As faltas ao trabalho não poderão ser levadas em conta de féri- 
as. 

Arte 5,7>- Durante as férias, terá o professar direito a todas as vantagens i 



que lhe são asseguradas, pelo exercício do cargo. 
'Arte 54- Ao entrar em gôzo de férias, o professor efetivo terá direi-

to, caso haja verba nos cofres municipais, a perceber , an-
tadamente os vencimentos. 

TEMPO DE SERVIÇO 

A apuração do tempo de serviço , normal, para efeit 
aposentadoria, Será feia em ia A !1,r  

i
d.  

Para efeitos de aposentadoria e 	contado o tempo desde o con- 
trato como auxili_lr de ensino, Pore6, para efeito de avanço, -' 
somente 	

§r1 
será'contado,a partir da da) a de pfeti id,ade do proffes;- 

f wwt:14.Á favxwu sôrt no Município. Ou,,„,<„,W,ÁIV, m.„:,4,5  " 	
r. 

4A- 49À e„,p2 
61- Serão computadosalas4g - fetwva 	iço, e,r,yiggÃSs4Olhae" -;" 	Ja0AL 

de pagamento ou das fichas individuais. 	,z1 ,- d-telee  
§ 12- A contagem de serviço será feita dia a dia, consignando-sé 
esse tempo nos assentamentos do professôr. ,  

§ 22-0 número de dias será convertido em anos, considerando es-
tes sempre de 365 dias. 

Arte 6?-Seroooconsideradorsde efetivo exercício, par,._e efeito dos artigos- an• 
teriores, os dias em que o professÓr estiver afastado, pelos mo- 
tivos constantes dos itens 1, II, MA' V, do .artigo 	deste Es- 
tatuto e mais o tempo em que prof 
mo gestante,. 	/ 4 -4-  
q l_0•— tai  APOSENTADO 

7  
(.0( 	 4TeAt-j-'1_ 

ArtS e- O professôr será aPosentado:'''' 

pi,uestverll,cenciadw: 
p&-aamootep- 	, 

em/vil,u.v.--. faie re,y?.  

I-Oompulsóriamente, aos 65 anos de idade;i 
II- A pedido, independente de inspeção médica;' 

Se contar no mínimo 30 anos de serviço público;  prestado ao mu,-
nicípio ao Estado ou a Uniãõ ou a outros municipios. 

III- Por invalidez; 
a)Quando verificada sua invalidez qDara o Magistérlo;- ,  
b)Invalidade em consequência de acidente ou agressao não provo-

cada, no exercício de suas atribuiçOe2; 
c)Quando atacado de tuberculose, elienaçao mental, neoplasia 

maligna, cegueira, lepra, paralisia de locomoção, cardiopa 
tias incuráveis ou incompatíveis com o trabalho. 

d)Quando, após haver gozado licença para tratamento de saúde, -
pelo prazo de dois anosa  for verificado, por junta médica, - 
nao estar ele em condiçoes de reassumir o exercício do cargo. 

§ único-Se o professar fôr apoentado com menos de 30 anos de - 
setviço ou menos de 65 anos de idadel  terá que sujeitar-se - 
á decisão do Poder Executivo quanto a vantagens e direitos -
a lhe serem conferidos. 

Art.9. 64- Para fins de aposentadoria4, o professor deverá aguardar no -
exercício do cargo a inspeçao de saúde, salvo se estiver li-  4  
cencido e a decisão do Poder Executivo, nos casos do arte -  4 
63, incisos I e II. 

Árt2 6-5- Os proventos da aposentadoria serão integrais, se o profes 
sor contar 30 anos de serviço; e proporcionais, se o tempo -
fôr inferior. 
§ 72- Serão integrais os proventos da aposentadoria, quando -
o professôr fôr aposentado por invalidez, rios casos previs - 
tos nas letras b e es  ite m III do artigo -6,, ou no caso com- 

Arte 59-

Art° eo- 

e avanço Xtill 

•„rt..2 



compulsório se cont_ -2, no miiimo, 25 .,,nos de 

§ 22- Em -,T.en':= eso, os proventos d. ::ooselnt 	su- 

periores ..os vencimentos 

recc 50, res lv..s--c exceçoe &, Lei. 

2rofessres 	reviTO de seus - 

lproventos se:Qre f.,ue Curem wieAbdou o-2. • tivoc. 

5 •I'inico-Ess,:. 	ope2r-se- 	O t3 tiqrientc, 
:..cAseimo de 70, do Hwmento dos proCeSré2tivon. 

DP TjcE1T7:s 

	

Ac-t9 	 licencido: 

	

. 	 t :moto de 
II- • :,nde cient do ir cKercicio (e 

III- '. 	 LcTt.nte; 
concorie:. 	eleti'io; ou 2rest-r exbne:3; 

V-Po: .otivo de due_.-Iç.. em )e.sc('')_ 	fbmiliL.;.  

odo convoc.do 	.•,„ o -erviço 
r tL 

titulo 
dc interesses 

de ortmio; • 
IX-r-ffte4_ luto pu--- 	. 
X- Por motivo de corionto .t6 3 di 

.6.Ç4e liceY1Çco previstas no -rtifo J.Iterior To. corIcedid 

Poder Executivo. 
Tr txido-2o [E? licenri,. por doenç.:, do .rofesnr ou pesnb d

su.

e 43 

1.ini11 o ludo m&lico só serl Lceito se fornecido „elo Pos- 
te e íciene, ou çulç,uci.  unid-Jc 	 por èete. 

12-  0 oeriodc Je 	 doLoriindo pelo ludo m6d1co., 

29- 0 professOr 	procur 	o módico 	o 1(,udo, mu- 

nido de um oficio de z-..prsent-ç0 dirijido 	DI-J:etori de Lãs- 

truç;..2 e Cultr- 	0 .P JicD Ofícil. 

":32-  Sómente çu. ndo ho-Ã\rer 	L'bso-lu., devidamen- 

te colporo 	de se]: feito o ex.:mc 	dicO oelo 	o ufici;i1, 

:,ceito o ,testudo 	r. 

	

70:-e o 	mc'.?dico crijir o -1.i..stmentj do ).ro -fsnr, es f-ce 

dos condiçoes eopec7L...liueia.5 do c cc, o 3iJ . eto2,_.  ou 1e -ente da 

	

cocolo 	o sub-Prefeito, comunic...r:o 	chefe do oiT.c competen- 
- 

te, 	justifico 

	

1. 2-2 	com:L.ov-,ço db doença, o mico co.3oetnte 
si pessivel, dentro 	24 Por.. - sevÁinte • 

3 . 
:2- Ã- l-lip,Stese de o 1(..do reistrr 	 eon- .•;,erent 

fit,,b do 	1.-viço correr'_o por reson-2,..;bi- 

le- e:,J1siv-.:-__do proloss 
re:-_ssumir imedimente e 

c:=:1-ício do c, ro, 	 connto 

l'jo 
-,i;ol- t-r em pord tot d do 

ci 	:2c e deniso por .b--.J.dono 	 se - ..usenci. cxcder • 

..i_t27.22-0 c ';ei 	 )rorroz.ç:o de licenç_ ou de retino 	 can- 

dicion do 	novo e-:c:ne, o .,-.)rofes,T.;n1-  s,Ibme-te-se-.... a i_ispen,:o m6- 

no minimo 3 dis .ntes de ficidr - liccnç: , comunicando es-i 

te f. te 	tirto-rir -de Twtru•-;':o e Cultura Municip2a. 



   

1 

   

    

lirt2 73- 0 professar em licença, fica obrigado a comunicar á Diretoria 
de Instrução e Cultura, por escrito, o seu indereço. 

74- O professor não poderá permanecer em licença por prazo superi-

os a vinte quatro meses, salvo em licença prêmio. 
75- A'professora gestante será concedida licença por 3 

diante inspeção médica. 
§ 12- 0 gozo da licença só terá inicio, quando se verificar -
que a profess8ra,.-em virtude do adiantado estado de g=idez, 
nao poderá comparecer ao serviço sem perturbação de sua saúde. 
§ 22- Em casos excepcionais, poderá o prazo prdvisto neste ar-
tigo ser modificado, mediante láudõ médico. 

O funcionário. do Magistério Municipal, poderá obter licença - 
por motivo de doença em pessoa de ascendente, descendente, - 
conjuge e irmão, desde que prove ser indispensável a sua assis-
tência pessoal, e não possa esta ser prestada simultaneamente -
com o exercício elo cargo. 

7- A licença de que trata o artigo anterior, será concedida com o 
vencimento integral até, o perlado máximo de 3 meses, excedendo 
esse prazo, sofrerá descontos. , 

7e- A licença para prestar exames em escolas oficiais, 

dida, quando houver coincidência nos horários e deve ser re- 

 

querida mediante um comprovante do colegio onde o professOr 

estiver inscrito, onde conste dias e horários dos mesmos. 

79- O professor convocado para o serviço militar ou para outros 

encargos de segurança nacional, terá direito a licença pelo 

prazo necessário, na forma da Legislação em vigor, ficando-lhe 

assegurado o lugar,,porem sem perceber vencimentos. 

$02-.0 professor, uma vez desincorporado, reassumirá o exercício ime 

Arte 

Art_.2 

diatamente ou justificará as razões porque não o fez, tendo as 

sim um prazo de 30 dias, que se exceder será demitido por aban-

dono de cargo. 

Depois de dois anos de exercício, poderá o professor efetivo -

obter licença para tratar de interesses particulares, sem ven- 

cimentos. 
§ 12-Poderá ser negada a licença, quando o afastamento do pro-
fessôr fôr inconveniente aos interesses do ensino. 
§ 22-0 professor deverá aguardar no exercício a concessão da -
licença, salvo'caso de imperiósa necessidade, devidamente com-
provada pela autoridade a'aue - estiver sujeito o professor, con-
siderando-se como faltas nao justificadas os dias de ausência 
ao Serviço, se a licença for negada. 

E'assegurado ao professor o direito de gozar licença prêmio de 

6 meses, correspondents a. cada perlodo,diez anos de ininter-
rupto serviço;'eSsa licença será conè'edida com todas as vanta-
gens de cargo, como se o professôr nele estivesse em exercício. 

Art2 83- Para efeitos de artigo anterior, não se considerará interupção 
de serviço o afastamento do professor,,no caso do artigo e 
seus 'ptens. 
	 .Não terá direito á-licença premio o professar que con 
tár durante o decênio, mais de '6 meses delicença paira tratameR 
ta de saúde, mais de-3 meses de llper4a ppr motivo. de doença 
em pessôa da familia, mais de 50 faltas justificadas e mais) - 
de 10 faltanão.justificadas. 

Art2 84 -A licença premio dey-éráseÈ- gozadáadeuma pé.ve2:oulidividi- 

Art2 

Arte 

Art2  

Ark52. 

Artg. 

meses, me- 

será conce- 

Art2 ea- 

Art2 

,p-t.,._•-' /9 	 .£ 	 c-----,  
---, 

frr - 
4p-v 	Í.3eit,íte(esv eN-irl v .- 	...... 	. 

	

,,,,/ • 	(-},,.a--/:-.. 
r  

• P 

	

'5i...•...'‘,:.: 	-(—_:$7..--- 4 



•fl 	. 

s s s 	..... • 	 4 tr 

da em .íÁTaà partes, de três(3) meses ááda uma-,- devendo se 	tnciar -á- 

respeitptão logo adquira tal direito. 
	 - - 

Vnica- 	' 

1_ "1:1,0 	J 
	

b 	aireit,o 
c 	h j 11,2 - 	munici__ 	eceber -nteci (,:ente venci- 

,t6  
8.Ç.2-0 tempo de ligêni; -prámio_11:1:1 cov, d 	 ) 

o co it. Oo e- "IY.I'o, para efeito de aposentadoria e gia 

tificaç3es adicionais./ 
mot::_o-):_e C - !2elito O,..)-2ofes 

bano, iue 	 .1.... 	 ',d _ 	ti, _, 

O3 devidos CO:U.1'0V' 

_ L 8W-T r motivo de f leci:Jeto de ;3_is, co;_j,u2, 
, o -,,-)rodei' 	direito 	C 	Ge Uono ocilici 

ti,;), com os de'. idas 

89 
ei 	te lhee -j._ L» ntids. 	dedoJ 

, 	 do 	com:L)etente no 111- lic-r.1)1D 
no 

) 

( Osto em 
002imída :222.01. e nf-... e O O torn_r possivel o :•c; 

u 

• 

• 
L. 

-- ' 	) 	• 

1 

—.1 	c 

t 

A . 
_ o 1; • 	.  

•t 

r• • 

. 	_ 
Lilo 	etente; 

.••. 

( ser: 

- 

li— • 

 

de „)c- c.:)_ 	si- 

do der..3:_tendido os n:o decidi a - .Lo 

AL, 



cso, dent_Lu de des di-s e 

imedlit-meto 

..to ou :Lvj:.do 

IV- Nenbum recuro 

12- O edido de IocTinsider-;2:o dever ser decidido no -przo 

	

de ,:() 	e ;, deciso finfJ1 dou recur.:.os, 	maxim 
60 dias , cont•dos d. du_t da entreu_ dos moemos n.re)L,rti 	- 
competente; e, üm_ vos proferid 	deciso, 	cl 	- 
1medimente, sob 	de reSonsL,bilidde. 

ç'n 0- ,iedidos de reconsidera_7:o e os recursos n:,0 tem efeito 
wusl)onsivos, es que forem providos, porem, iJ2portr,..o n..e reti- 

- 

-flicçOos necessriLs, retro-cindo seus efeitos 	do :to - 
uc-11- do. 

	

rtg 9L3 direito 	reei 1:1 .. 	dr,inistrtiv•r. prescreve cm. um rL,u, 

cotLr d dt• do .to ou de 	to que lhe jor 

TITJL0 III 

Dos  deveres e d..s  

• 92n.) deveos do pro2esnr: 

I_ P..es .eit, r,• 	Lei; 
TI- Como:.recer :-o. e..,L,beledimento de ensino 	hors.s de t,:-balho 

oi.dinlio e (..s do 	u-ndo convocado, 

de . o GOi0 que lhe comcti:,- i2= dete:2minaao em Lei ou da 
auteJ'iddc cometente; 

III- cul..rir 	ordem: dos supeic -fe, 	(Á -u;-_ndo 

fewb.:,mente 

IV- curd-r sicilo s6bre os .ssuntos d- escolJi 
V- deempenku,r com Zelo e -,-àrestes os tu».1)-2UJos que lhe forem - 

atribuidos;. 
VI- repreeemt...r ou comunicr -o diretor d.. •esco:I: o: :. Diactocia  

de Instrujo e CultiEcL 

que tiver conhecimento, e çtue ocorrerem no er:tbelecimento, 
ou 	:-,utoriddes superiores, no caso dos primeiros n.o te- 
rem considerado • representço ou comunicço; 

t-r os sw)eriores hierrquicos o tr,..t.r com delicdezn e 

urbJ.,nid:..de os colega s e .s T):rtes, ;tendendo L. ests, sem - 
urofcreiicia pessoal;  

VIII- manter c= os cole, . s esphrito de coopero e do solidarie-

&;,do; 

IX-apresentr-se no serviço decente, e discrelite trajado; 
r-usnr os processos de ensino determindos.por '::.uem de direito; 

educç7o intec21 de seus Jlunos; 

XII-incuti:L no: .;:luncs, pelo 	o es:)irito d.e sc7:idriedde 
Ilumina, de justiço e de coci•:.ço, o respeito 

cuntitid. e Um ginde fur,L 

XIII-coreccr 	coemorue. civics e4-J.:L:ticir 	tividde , 

XIV-suL;oria i)rovidneir_s que vi eu e melhoria e o ),,,I),..erfeiênto 
do sistema. de ensino; 

V,freLiuentr cursos do -,2erldiçoi:.ento ou eséci_11:27'4, desde 



- 	 • que nao seja portador de titule de curso secundáli: 
em que 	sua -0,,,rticipao neles terá cter 	tiva; 

XVI-Zelar •:.:;ela economia do mterial do Munic:ipio'e pel. 	 .•0 ue.  
que fnr confiado a sua gui_rda e uso; 

XVII-Atender prontamentc, com preferencia a qu_lLuer outro ;:sscato os oedi-
dos de informaç5e ou...)reenchim -ento de qu_ler cuestionrie, -Jue lhe 
forem solicitdos por autoridades jud:Lcirias, municids, estduais 
ou federais... 

-junico-Ser considerdo como co-utor o duperior hieruico (lue re-
cebendo denrici:::: ou represent:_çao verbal ou escrit. de irrecularida - dos praticado, dei= de tomar provinncin.s neceSsári-s á •-21_1rjo RX d;s responsabiliddes. 

Art2 97— Ao profescnr é proibido: 
I-referir-se desrespeit3sament, por cuayquer meio, ás ,utoridades cone-tituid.s, podendo, nao obstnte, criticar de maneira. elevada, impes- 

	

soal e consttutiv, os tos da ;.Jinic-traçao e - 	 do 	:j:- viço de ensino; 
11-dolo:. :. Je coa()reeer 	serv4o sem-  causo. justificável, ou retir,r- 

. 

se da ecola durante as hors lo exedinté, sem prévia Licen . do 
Tndo-se de 	isoladas ou singulares, o ;r3,:rio - 

pmfessI, 

	

	di....et=ente á Diretoria de instrujo e Co tora 
Ir. ore pazo Dossi,fel, por escfito; de a'.,suto- 	 =c,t,_:1' trabalhos m:inuais 	qual- cieL ,tlid-de 	 nas hcY,-;,.s de tr_11:-;,lho; vlprom. 	 CLC ou: ço ou de 	iço, dentro da escola, ou torna_-se solidio com 	mesmas. 

coU-_;:cio cn.t ._Je 	Llun, )s ou colegas de trabalho, promoyer - 
ou subcrever 	de ds-n„tíos; 

VI-levr filhinhos -pe. _,-HenDs 	, ::.ten.o e os cuidados a - 
nes dispensados e ,.diotia . o Lue aos alunos provoca, s3 pode tra- 
zer .L., ejuizo 	e=ira). 

do c. _,:26,o, p  au dusawJenhar estrnhiJ.s atividades, ou lo - 
gr-r, direta ou indiretament,c, „_1:u:,luer proveito. 

VIII-ontrc. a--co ,tividde oolitico-prtiVrio dentro da escola; 
IX-aplicr c atigos corporais os alunos. 

t2 	profesir que desempenh::r as funç6es de regente nos Grupos es- 
, 

colares OS Escol- s Reunidas 	alem de estar enquadrde eu todos os 
dis:ositivos dos artigos 

	

e 97 e seus itens, 	lhe compete; 
I-comunic:x mensLlmente, por escrito, á Diretor-li de In:ItruiRto e Cul- 

tura M.unici ,)al os fatos extr.:ordina.rios (:ue• tenham ocorrido n: 
e-.!cola; 

TT-guiar e orient. 	as professnres, fiscliz..ndo o tio bolbo destes;_ 
III-Preencher os reltórios e 13.1-ncetes mensais, a tinta. e em duo _s 

vias, oem 	 documentço comprovtiv 
dos gotos etc. , c-leix.ndo 	viL no 	da, escola. e rometen-.  do a li 	Dir2toria de Irstrujo eCulture Municial; 

IV-conser*r pe:,.fit'TleYlte em dia a escritur,rj:o d escola, caixas - 
cscol.res, livro de chd., ficha do aluno etc. 

99-I: ato ao ogentes T)..1 	ouc 	,.)b.rigdo a - 
retvilie 	 uel Diretoria de 

1Q0- 

be,.1  . _, 	 _ 2 anico- 	pen,„11.1 1.. .. : :,,-__ 	_ 	_ 
d s em c _ ,...r -.1.-.3so -f-.v,.do. 

pena. de adve_ .;.',_cl a se:.' -- plicf.,d:-_ verb 1 

1 L. J,.' e Cui_tirdPunje Lp1 	do e 	e 	eFico..i- is, que se,:fo 
202 escrito. Se ;. j...stificaçao no fnr •ceitá...Tel, o - 

•_ pede'., o di. de ve.,..Lci'melltu e 	 conside:i.-J.do em 

lYE:=1.).= 



▪ 141"2- 

	

	pe:: de re)reens 	 por escrito 
do í.1tdo pum)ril-rierito dos devefe.estAelecidoe 
95. 

▪ 193- Ser 	 pen:. de si)es:o nos casos: 
Item I do -rtiLo 9  (f: 	'os deveres) 
itene VIII e ri do ..-rtije 9$ (infr -...e od. 	 oe,) 

.,abc-2  1(4- 	 :)en, . 	 nos c,..,..sos 
I- .1_11Jono de c 

II- Inoficinci ou 	de ._:()tido 	r enin a; 
ao 'J,eaviço 	 j.,-. ,  G) 

dur -  ate e aao 
nico- Corisil=a-Ye r.blidero de c_re O nLe c0eci-1 -:; e1t0 do- 
profeGetr, por a 	do trint_ dias coll.,-.ecutivoe; 

10f)- 	 r)en 	 bem do Jerviço 
-profee -n.  

de inctiliilci,., 
le 	e joo 	._.,)roibidub• e embÉsuez 11citual. 

II- pi 	cr 	 cont 	o:dem e 	 -fAblic, ou 
lei 	 :oe r.noa, e, 

III- 1:eveia :ei_redo: de a o toilh._ corlLocimento em 	de c,L.je 
desde rc o 	doloaente e com ---ejuizo 	G 

ou );_rticules; 
IV- prticr insubordin 	e; 

V- .v_iticar em E;eIviço ofenas Zíeicae contr ILicien(_ries ou 
2articul res, nalvo em libcitim. defesa; 

//- leo 1 os cofres Ablicos ou dolupid= o )Ltimnnio do :Ãuni-r-
cij)io; 

VII- -_53r condem,do 	=,2rtic... de q .lç.uer açlitopor sentenç2, - 
irrecorrivel. 

lo§- O 	deirir o funcion.r,rio mencioL , — 	 dic2osi- 

-o do cot tato em que fund:, mentr. 
ánico- Um:_ vez submetido 	-iprocesso 	 tivo, o pro- 

fess -J.' eá - e-ler', ser exoner::do 	pedidol  doï..oio do. concluso 
do processo e de reconbecidh o ou* inecenci. 

• 107-2 	emns dos 	atigos lo e 102 6 cowetente 
a Diretoria de Instruo e Cultura r.1unioi:.l, ou c,uem lhes fi-
zer Le vezes. 

• 14- Noe ot_:-os casos com;.eteo Poder Executivo, aplicar ou deter- 
mina .n. oro 	aalic. a fT . s pemkliddes. 

t t log-j1-a ficha individual do pl-ofessnr devea:To const_a todastoc1.... c perr-Ls 
disciplihares (:ue lhe f(a. 	im2oste. 

Dl S DISTIJ-1 7)E5 E LOUVOLES 

14-2-No eKefelcio do c 	e-J di-tinido por :_te Ablico de 
O prufessnr 	se de:A.,o_., aur ti.J0;,).1hcs importnten, - 

Aer sob o Jepecto profienion_l, 	sob o .ecto b=no 
pesse-1. 

_ DISPOSI ES. GJ.doJU  

Lic6n 	prest:,r Eno meu e 	 :ulas 

	

-.21241âo profesr cuc tiver de -)rct r 	 est,belecimento de 

	

ensino oficial ser•f_eult,-do seu 	 elos.  dias neces- 
- srios r realizo dx prov:-s, mediante ...tostdo fornecido t)elo 
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.1 4 
Jr 

Diretor da Escola em que o professôr estiver matriculado. 
Art2  112- O professôr que estiver matriculado em escol 	icial não 

poderá sem prévia autorização do Poder competente, afastar-

se do cargo durante as horas de expediente, para frequentar 
aulas. 

Art2 113- O dia 15 de outubro será consagrado como "O Dia dó Professõr" 

devendo ser assinalado com festividades que proporcionem con-
fraternização do magistério. 

Art2 114- A publicação deste Estatuto anular tõdas as disposiçaes con-

tidas nos Estatutos anteriores passando o Magistério Público( 

a constituir um quadro único nos seus direitos e vanta,gtallt/..- 
Art2 115- Os membros do Magistério Público Municipal perceberão gratifi-

caç8es adicionais, por tempo de serviço, de 15g e 25%, respec-
tivamente)  quando :tiverem 15 ',nos e 25 anos de serviço público 1  
èm geral  

trnico- Os adicionais incidirão sobre os vencimentos do pro-
fesstr, de acôrdo com seu padrão acrescido dos avanços que -

tiver direito. A percepção do adicional de 25% excluirá o re-
cebimento do anterior de 15%. 

Art2 116- O professor eleito para qualquer cargo eletivo continuará co 

todos os direitos em vigor, excluida a percepção de vencimen-

tos, saldo se continuar exercendo o magistério concomitante-
mente com o mandato eletivo. 

irt2 117- Nos casos omissos, ou nos que não se encontrem axpressamente 

regulados, será aplicado o estatuto do Funcionário Municipal. 

Art2 118- O presente estatuto entrará em vigôr ma data de sua publica 
çao, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves, 

4 
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32 Efetivo 	" 	1,200,3) 

v..içoa : 
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LEI 14 	 de 

Disp6e sabre a criação de um QUADRO IINICO do Magistério de Bent;1  onçal •  - 

ves e dá outras providtncias. 
Art2 12- E'constituido o QUADRO muco do Magistério Municipel de Bento 

Go:e.çalves, ficando extintos todos os cergos no constentes da 
Lei. 

Àrt2 22- no criados no Magistério Municipal de Bento Gonçalves os seguin-
tes cargos isolados e de _,rovimento efetivo: 
AUXILIARES DE ENSINO 	 Padrão 1 
Professares Estagiários 	2 
Professares Efetivos.... 	 

Art2 3)-Os -oencimentos básicos mensais dos cargos classificados por esta - 
Lei são os constantes da tabela abaixo: 
PADRIO 1   Cr$ 1.000,00 

PADRIO 2 .... 	 " 1.100,00 

PADRIO 3 	  ' 1.200,00 
Art2 42- Os cargos a que se refere o artigo 22, Padrão 1, são providos - 

de acordo com o Estatuto do Magistério Munici- 

Art2 92- 

Is 
	

3 

mediante concurso, 
pal. 

Art2 52-Para o cargo de professar efetivo, Padrão 3, ser, atribuido um 
avanço trienal a partir da det de efetividade. 

Art2 62-Ao fim de cad.., triénio de exercício efetivo será atribuido ao 
professar um avanço de duzantos(Cr$ 200,00) mensais, no vencimen4 
to de Jeu cergo. 
§ 12- O numero de avanços é limitado em 10 (dez) 
§ 22-0 tempo de serviço contado em dobro, qualquer que seja a sua 
causa, 127o será computado para efeito de avanços. 

Art2 72-Perder direito ao avanço o professar que no triénio tiver: 
3 meses de licença pare tratamento de saúde. 
30 dias para tratamento em pessta da familiat_ 

30 faltas justificadas 

(t) Art2 82- s a 

1-Mais de 
II-Mais de 

de 
IV-Ma: 
v -.1r*- 

uais oeUpantes de cargos de Magistério :Junicipel saO 

voltados nos cargos criados por esta Lei, na forma que determi 

nar o Poder Executivo. 
12_&5mente os professares efetivos terno direito 
22-0s professares estagiários, ciLlg, nos termos do 
gist6rio Municipal, não adquirirem efetividade, permanecera:ão - 
sempre com o vencimento básico do cargo. 
Serão mentidas pura os cargos que passam a integrar o QUADRO 11- 
NICO do Magistério Municipal, •'es gratificações adicionai de 159 

ê 251;), aos quinze e vinte e cinco anos de Magistério, que incid 

Ao sobre o valor do respectivo padrão acrescido dos avançoskiqw 

tiver direito. 

#( .1 	t' .4) 	eorri,t_ 	 •-• • 	Aceed-e:eé,ree„,ed, fl n j ão ustg;padagre 

eofri o pelfta de súspensap. 
AM. 	- ,r1 	n 4 

aos avanços. 

Estatuto do Ma- 

aPrO- 



AA2 102- Fica assegurada ao professar, qualquer que seja o set 	drão, 

uma gratificação a ser determinada pelo Poder Execu vo, por 

desdobramento de trabalho. 
,i2t2 112- As escolas primárias Municipais, obedecerão os seguintes ti- 

pos: 
E. I. "Escolas Isoladas". 

E. R. "Escolas Reunidas" 

G. E. "Grupos Escolares". 
Ârt2 122- A classificação dos diferentes tipos de escolas far-se-á pelo 

nUero de alunos è professares, como segue: 

E. I. até 30 alunos- Um professar.. 
E. R. de 45 á 60 alunos- Mais de um professar 
G.E. de 61 alunos para cima- Mais de professares., 

Art2 132- Poderio ser mudlAss as classificaçOes ,ias escolas, quando 

houver modificação no número de alunos de que trata o .trtigo 

anterior.. 
Art2 142-Este decréto entrará em vigór 	 

revogadas as disposiçoes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO -ILÁICI2àL eia 	 de 	 
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